
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
Exercícío 2012

LEI N° . 609/2012

Ementa: Dispõe sobre a fixação do

subsídio dos Vereadores que compõem a

Câmara Municipal de Natividade para a

Legislatura 2013/2016.

A Câmara Municipal de Natividade

aprova, e eu, Prefeito Municipal sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - o subsídio mensal dos Vereadores da Câmara Municipal

de Natividade para viger durante a Legislatura que inicia em 1° de janeiro de 2013

e termina em 31 de dezembro de 2016,é fixado no valor de R$ 5.010,59(cinco mil

dez reais e cinqüenta e nove centavos).

Artigo 2° - O subsídio de que trata o caput do art. 1° será revisto na

conformidade do artigo 37, X da Constituição da República Federativa do Brasil,

com redação dada pela Emenda Constitucional 19, de 04/06/1998, respeitando o

percentual previsto na alínea "b" inciso VI, artigo 29, da mesma Carta Magna,

ficando assegurado o 13°subsídio anual em conformidade com o artigo 7°VIII da

Constituição Federal.

Artigo 3°- As despesas com a execução do subsidio dos vereadores

correrão por conta da dotação própria do Legislativo: 31901101 - vencimentos e

vantagens fixas de pessoal civil.
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Artigo 40 _ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo, porém, seus efeitos a partir de 10 de janeiro de 2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

,......

NatiVir ~. 21'~ setembro de 2012.

\ \
\ \\

Prefeito

_.n -- ·
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SANDRA M. SARMt:NTO .~,- o0(
Matr. n.' 201.416-5 '\ '--' -: .

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXERCÍCIO DE 2011: VALORES BRUTOS EM REAIS (MESES DE REFERÊNC1A)

" 13° SALÁRIO SUBSÍDIO OBSERV AÇÓESMES/ANO PARCELAS AJ. DE CUSTO
ANUAL

JAN/ll 12.384~07 12.384,07

FEV/ll 20.042,35 20.042,35 40.084,70 I~ Parcela da Sessão Lezislativa Ordinária 2011

MAR/lI 20.042,35 20.042,35

ABRIl 1 20.042,35 20.042,35

MAJJ11 20.042,35 20.042,35

JUN/ll 20.042,35 20.042,35

JULI11 20.042,35 10.021,17 30.063,52 1# Parcela do 13° Salário 2011

AGOl11 20.042,35 20.042,35 "

SET/ll 20.042,35 20.042,35

OUT/l1 20.042,35 20.042,35

NOV/ll 20.042,35 20.042,35

DEZ/lI 20.042,35 20.042,35 10.021,18 50.105,88 r Parcela da Sessão Legislativa Ordinária 2011

2- Parcela do 13° Salário 2011 /\
TOTAL 232.849,92 40.084,70 20.042,35 292.976,97 II /~ I
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Município de Angra dos Reis

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

ADIAMENTO

CONCORR~NCIA N° 002l2012/SAD.SSlC

PROCESSO: 15093/2012

OBJETO: conuataçãc de empresa para iccação de sonwaro desuna-
do a gesti'lo da arrecadação do lodos os tributos municipais, com ser-
viços on-une ao contribuinte, Incluindo emlssãc de notas fiscais de
serviços eletrônicos (NFS-e) via intemet e Implantação total do stete-
ma e serviços de assistência técnica, manutenção, treinamento e su-
porto.

Vimos através deste. informar a todos os interessados o adiamento
"SINE DIE" da Ccnccrrêncla supracitada, por solicitação da Secretaria
Municipal do Fazenda.

JORGE ,JOSÊ HIBEIRO
Presidente da Comissão Permanente de Llcltação

Id; 13825<44. A 'oIlurar por alllpenho

CÂMARA MUNICrPAL

CAMARA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS

PREGÃO PRESENCIAL N° 022/2012

PHOCESSO DE DESPESA N° 295/2012
OBJETO: Registro de preços para centretaçãe de empresa eape-
clallzada na prestação de SelViços de Tecnologla da Informação
para prever link do acesso à Internet dedlcedc de no mlnimo 10
mbps para atender as necessidades da CMAR.
TIPO: MENor~ PREÇO
DATAlHORA DA LICITAÇÃO: 08/10/2012 às 14:00 horas
RETIRADA DO EDJTAl: SUBSECRETARIA DE LICITAÇÃO, RIJa Ho-
nório Lírna, n0167 - Centro, Angra dos Rois/RJ ou soücüeçãc via
cmeu. no enrreroço: lici1aCaO@cmgrri QOV br;
INFOHMAçOes: scbsecreterta do Licltaçân, telefone (24) 3365-374A.
OBSERVAÇOES: Retirada do Edita! na Subsecretana de Licftaçâo,
com carimbo do CNPJ e mediante entreqa de uma resma de papel
A4).
LOCAL DA LICITAÇÃO: Praça Nilo Peçanha, sinO _ Centro. Angra dos
Reis/RJ.

Thiago da Silva Ieoríoro
Pregoeiro

Id; 1342990.A Inlurilr por umpllnho

Município de Belford Roxo

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELFORD ROXO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Na, 005/2012

A Prefe~tura Municipal de Belford Roxo torna público que, devldaman-
te autortaeoa pelo Exmo. Sr. Prefeito, rcattzará ücítaçãc na modalidade
conccrréncta Pública: Objeto: Oonsmrçãc de Quadras Ponespcrtlvas
cobertas e com Palco em Diversas Escolas do Municlplo de Bellcrd
Roxo- RJ. Data 9 Horário: 31 de outubro de 2012, às 10 h. Valor
Estimado: RS 1.959.652,35. Procosso: 31/060/2012. Maiores infor-
mações o retirada. do Edital na Sala da reunião da CPLMS, na Sado
da Secretaria MUnicipal de Obras de Balforel Roxo, situada à Rua Ma-
nicore - 125 - 2° andar- São Bernardo - Belford Roxo/RJ, diariamente
das 0911 às 17h, exceto aos eabaoos. domingos e Ierfaccs. mediante
entreqa de. 01 gramp~ador e 01 caixa de grampos e apresentação de
um pen dnve e o carimbo com CNPJ da empresa interessada.

Belicrd Roxo/RJ, 21 de setembro de 2012.

Luciana Domlngues da Rocha Barros" Prosidente da CPLMS

Id: 1382925.Valor: R$ 686,<40
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Município de Itaguaf

I."Rgn~ITlIRA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAI
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL

Pregão n° 48/2012 Repetido
TIpo de Lcnação: Menor Preço Unttárln
Sessão de JUlgamento: 08 de outubro do 2012.
ObjQto: Seguro escolar.
local para obler o edltal: PMI, Rua General êocalúva n° 636, Centro,
Itaguar - RJ, de segunda a sexta feira de 10:00 8S 16:00.
Observação: O edltal somente será entregue mediante o fcmeclmen-
10 de uma resma de papal A4 e assmatura do recibo passado pala
Comlssãc Permanente do Ltcltação.
(a) Comissão Permanente de ucltaçãc

Município de Natividade

PREl~'EITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ

Lei MunIcipal 1'10 609/2012

Ementa: Dispõe sobre a üxação oc subsidio dos vereadores que
compõem a Câmara Municipal de Natividade para a leglslatura
2013/2016:

A câmara Municipal de Natividade aprova, e eu, Prefeito Municipal
sanciono e promulgo a seguinte lei:
Artigo 1° ·0 subsidio mensal dos ve-eeecree da Câmara Municipal
de Natividade para viqer durante li logislatura que Inicia em 1° de
Janeiro do 2013 e termina em 31 do dezembro de 2016, d fixado no
valor de R$ 5.010,59 (cinco mil dez reais e cinqüenta e nove cen-
tavos)

.Artigo 2° -O substclo de que trata o Cilput do ert. 1a será revisto
na conForrnidadet do artigo 37, X da Constituição da República Fede-
rativa do Brasil, com recacão dada pela Emenda Constitucional 19,
de 04106/1998, respeltanoo o perccrnuat previslo na aunce 'b" Ineiso
VI. arligo 29, da mesma Carta Magna. ficando assegurado o 130
subsidio anual em conformidado com o erti90 7° VIII da conautuíção
Fadaral

.Artigo 3a -As despesas com a execução do subsidio dos vereado-
ms correrão por conta da eotacêc própria do LogislatJvo: 31901101 _
vencimentos e vantagens fixas de pessoal civil.

Artigo 4° -êsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, pro-
duzindo, porém. seus ereuos a partir da 1° do janeiro de 2013.

Rogistro-sG, publlque.se e cumpra-se.

Natividade, 21 de setembro de 2012

Marcos Antônio da Silva rereee
Pretettc

Id: 1383017. A '.Iurar por .mp.nho

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIOAOE/RJ
LEI MUNICIPAL 508/2012
Ementa: êetabelcce subsfõloe do Prefeito. vtce . Prereno (l Secretá-
rios Municipais para Leglslatura 2013/2016
A Câmara Municipal do Natividade aprove. c eu, Prefeito Municipíll
sanciono o promulgo a seguinte Lei:
Artigo 1° ·0 subsidio mensal do cargo ocupante de Prefeito do Mu-
nidpio de Natividade para a Lcglslawra Que inicia em 10 de Janeiro de
2013 e termina em 31 de dezembro de 2016, será de R$ 17.500,00
(dcncssele mil I'J quinhentos re<lis), fixado em conformidade com o ar-
tigo 29, inciso V da Constituição da República.
Artigo 2° -O subsIdio mensal do vrce-Preteüc pare o mesmo periodo
será do R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), fixado em obe-
rnêncta aos mesmos mandamentos constitucionais.
Artigo ~a -O vtce - Pm(olto nomeado Secretário MunIcipal não roceberé
Cumulativamente, tendo que optar pelo recebimento de seu subsidio ou
o de Secrell-\rio, vedado o pngamcnto de qualquer acréscimo.
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ArtIgo 4° -O subsidio mensal dos Secretários Municipais no penedo
eupramenclcneoc será do R$ 5.800,00 (cinco mil oitocentos reais)
Artigo sa.os subsidios de que tratam esta Lei, serão revlstcs anual-
mente na mesma data da revtsão dos verclmentos dos servtcorea
municipais. caso a legislaÇ-ao supervenrente o permna, ficando asse-
gurado o 13° subsidio anual em conformidade com o artigo 70 VIII da
Constituição FedGral.
Artigo 6a - Esta Lei entra em vigor na oera de sua pubücação. pro-
ouanoo. porém. seus eleitos a partir de 1° do janeiro dG 2013.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Natividade, 21 de setembro de 2012.
Marcos Antônio da Silva toleoo.
Prorotto Municipal de Natividade - RJ.

ld: 1383OOB. A lalur,r por .mpenho

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDAOE/RJ
Portaria GP nO 385/2012° Prefeito Municipal de NativIdade, no uso das atribuições que Ihes
são conferidas pelos Inclsos VI e IX do art. 68 da LOM e;
CONSIDERANDO, a aprovação o a claasfflcaçâo obtida no Concurso
Público, reaâzedc em 29/11/2009. homologado através do Decrete nO.
136/2010 publicado no Jomal Itaperuneosa ernção 420 do dia 23 do
Janeiro do corrente ano;

CONSIDERANDO, aprovação, classificação o convocação dos cencl-
datas para precnctãmcnto das vagee abortas no aludido certame:
CONSIDERANDO, que as convocações foram realizadas por veiculo
de ccmonlcacãc Jornal. através do Dtárío OFicial do Estado do Rio de
Janeiro natnoc de 18 do junho do corrente ano;

CONSIDERANDO. o não comparecimento centro do prazo legal cs-
taberectoc no eoítar nO 00712012:

RESOLVE:

Arf. 1,0 - Tornar pübUca a DESCLASSIFICAÇAO de EMERSON AL-
VES DE AlMEIDA convocado para o çargo ele Professor Regollto do
Historia PMtr.
Art. 2. ° - Esta portaria. entra. em vigor na presente data.
Registro-se. Publique-se o Cumpra-se.
Municfpln oo NfltivldadG - HJ, :-11 do agosto do 2012.
Marcos Antónlo da Silva Tolodo
Prefeito Municipal de Nalividade - RJ

Id: 138205B.Af.lluru poromp.nho

Município de Niterói

PREFEITURA MUNICIPAL

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANiZAÇAO E SANEA-
MENTO - EM USA
CNPJ.: :J2.104.465/0001-89

AVISO
CONCORRt:NCIA PÚBLICA N° 26/12

OBJETO: EXOGl.Jç~Odo projeto da 'rrabatho Técnlcc Soei<ll do PAC
II/urbanizaçao do Condominio Jacaré. no Municlpio de Niterói.
DATA, HORA E LOCAL DA ABERTURA: Dia 13 (treze) de novembro
de 2012, às 12:00 (Quinze) horas, na sede da EMUSA, situada na
Rua vtscoooe de Sepetiba nO 987 - 11° andar - Centro _ Nlteról _
RJ.

CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÁO: Somente poderão participar da pre-
sente LICITAÇÃO os Interessados que atenderem as disposições do
EDITAL e suas condições especmcas ato o terceiro dia anterior ao
recebimento da proposta.
E~IT~L E INFORMAÇÚES; O Edlt.1! G a minuta connutuat poderão, e
critério da EMUSA. ser rnsponnnnzaooa para vtsueuaacão nos seguin-
tes süee .!6lWW..uitewl.J:j.gmUu: e ~.aJ.tnmi.r~m'.bI . O EeJl-
tal completo só pooerá ser adquirido na sede da EM USA. sob o pa-
g<lmento do R$ 200,00 (duzentos reats). no endereço suprac:ilado, on-
de poderão ser prestados maiores asclarecmentos peja Diretoria de
Operações da EMUSA ou pela CPL (21) 2622-2006. Niterói, 25 de
setembro do 2012. José Certos da Rocha Lulz - Dimlor Administrativo
oa EMUSA.

ItI; 13827<47. A Inlurm 1l0TlInljlllnho

ROQUETE 94,1



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO ESTADO DO RIO DEJANEIRO
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, para fins de uso exclusivo das Câmaras

Municipais e das Prefeituras dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, por

ordem verbal do Primeiro Secretário da ALERJ e conforme informações dos

Departamentos de Preparo de Pagamento ~ Financeiro, os valores percebidos

pelos Senhores Deputados Estaduais até a presente data, referente ao mês de

abril de 2012, através do quadro demonstrativo anexo à presente, da qual faz parte

integrante e complementar. devidamente numerado (folha n° 02) e assinado pelos

mesmos signatários abaixo. Nada mais havendo a certificar, eu, Sandra Maria

Sarmento, matrícula n° 201.416.,.5, escrevi e assino

,C:-C\:'t\\C\X C\ '1LD (\1\ C\ 8U.'t~m\ 'KJ:k~ eu, José Roberto Rezende,
e ,

Dir ter do Departamento de Expediente e Comunicações, subscrevo e assino

éh.r' ~ ~~ ~ e eu, Marcus Fernandes Billé,

Su iretor-Geral de ,Administração, r,assino a presente certidão. encaminhando-a

ao "VISTO'n d~~~nh?r D~r~tor-ftra~. ,~ Assembléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro \ \ \\JJ <--I, ..I'v\;:.A.L' '> \)' \ . 1111I111/11111/////11I/11//11111111I11I/

11II11II111II111II11II1fI{1I11II1II1I/ 11I111I111I1111I11/111/fi{11/11/f11/11If11I11fi{ ff fi{ fff fI {fi f11/{fi f{fI1I! 11/f I f fi! If 11// If

VISTO 08/ OS/2012

José Car~o dos Santos Araujo
Diretor-Gera~ da Assembléia Legis~ativa



SANORA M. SARMENTO
Matr. n." 201.416-5

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DoE JANEIRO,

EXER~ÍCIO DE 2012: VALORES BRUTOS EM REAIS (MESES DE REFERÊNCIA)

,

MÊS/ANO PARCELAS AJ. DE CUSTO 13° SALÁRIO SUBSÍDIO OBSERVAÇÕES
ANUAL

JAN/12 20.042,35 o 20.042,35

FEVI12 20.042,35 20.042,35 40.084,70 1- Parcela da Sessão Legislativa Ordinária 2012

MAR/12 20.042,35 20.042,35

ABRl12 20.042,35 20.042,35

MAI/12

JUN/12

JUL/12 .
AGO/12

SETI12

OUT/12

NOV/12

DEZ/12
f) \

TOTAL f\ 80.169,40 20.042,35 100.211,75\\\ l. . to· /jiPl;à~ ~,\
~ .~~\~\\ \ r VISTO 08/05/2012~J\i~, ES BILLE ANTÔ MrKSBo OLI
Sub iret()r~Geral de Administração Di;;/>rJ: Depto. Fin

WJosé carTa dos Santos Arauj

VEIRA
anceiro

lLVA
Depto. de Expediente e Comunicações I :etor-Gera~ da Jfss(~mh1á;" T ,....~~ - T _ ••• - ---

~.



ASSEMBLÉIA LEGISLATlVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÕES

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, para fins de uso exclusivo das Câmaras

Municipais e das Prefeituras dos Municípios do Estado do Rio de Janeiro, por

ordem do Primeiro Secretário da ALERJ e conforme informações dos

Departamentos de Preparo de Pagamento, e Financeiro, os valores percebidos

pelos Senhores Deputados Estaduais até a presente data, referente ao mês de

dezembro de 2011, através do quadro demonstrativo anexo à presente, da qual faz

parte integrante e complementar, devidamente numerado (folha n° 02) e assinado

pelos mesmos signatários abaixo. Nada mais havendo a certificar, eu, Sandra

M,aria Sarmento, m~trícula nO 20~ 6-5, escrevi e assino

;:::ro,.'"'0dXO 'fN1t\a 50!m~1\\~~ eu, José Roberto Rezende,

D· etor do Departamento de Expediente e Comunicações, subscrevo e assino

!'2.A-'~~~ , e eu, Marcus Fernandes Billé,

assino a presente certidão, encaminhando-a

bléia Legislativa do Estado do Rio

de Janeiro U ~'().t... 11111111111111111111/11111I11I111111I111

f f f f f ff /fi f f /fi f f /fi f f f /fi ff f f f f fi( f f fi( f11Iff fff fff f fff 1f f ri)J;,~!fl/J)IIf':f;P/?f}} f f f ffi!ff f ff f ffff f fI fI f!! 1!fI fIff fIff f
1()tt~a

VISTO 11/01/2012

José Carlo
Diretor-Geral da

os Santos Araujo
sembléia Legislativa


